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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0015311-05.2010.815.2001
ORIGEM: 12ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: José de Souza Campos
ADVOGADOS:  Valdísio  Vasconcelos  de  Lacerda  Filho  e  Roberto
Vasconcelos Alves
APELADO: Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADO: Carlos Antônio Harten Filho

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  ARBITRAMENTO  DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  MANDATO REVOGADO ANTES
DA CONCLUSÃO DO PROCESSO. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
REMUNERAÇÃO  PROPORCIONAL  AO  TRABALHO  REALIZADO.
PROCESSO DE EXECUÇÃO. MATÉRIA QUE NÃO APRESENTOU
MAIOR COMPLEXIDADE. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA DÍVIDA. PROVIMENTO
PARCIAL.

- “Comprovada nos autos a prestação de serviços advocatícios,
bem assim o rompimento do contrato de honorários sem que o
contratante  efetuasse  o  pagamento  do  valor  devido  ao
causídico,  é  de  ser  acolhido  o  pedido  de  arbitramento  e
cobrança dos honorários devidos.” (TJPB - Acórdão do Processo
n. 200.2010.044.052-4/001, Relator: Des. José Aurélio da Cruz,
julgado em 03-09-2013).
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos.

A C O R D A a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba, à  unanimidade, dar  provimento
parcial à apelação.

JOSÉ  DE  SOUZA  CAMPOS  propôs  ação  de  arbitramento  e
cobrança  de  honorários  advocatícios  contratuais  contra  o  BANCO ABN
AMRO S/A, sucessor do PARAIBAN - BANCO DO ESTADO DA PARAÍBA e
posteriormente incorporado ao BANCO SANTANDER BRASIL S/A.

O  autor  afirmou,  em  síntese,  que  manteve  contrato  de
prestação de serviços advocatícios por quase 30 anos com o PARAIBAN,
período  em  que  defendeu  os  interesses  da  instituição  bancária  em
diversos processos judiciais, inclusive na Execução n. 001.2000.000416-6
(0000416-44.2000.815.0011).

Aduziu que foi surpreendido “no dia 14 de janeiro de 2009 com
uma  notificação  do  banco  promovido,  revogando  o  mandato  judicial
outorgado,  bem  como  desautorizando-o  de  praticar  quaisquer  atos
processuais no processo em referência” (f.  03), fato que lhe retirou “a
perspectiva de perceber a remuneração que poderia auferir,  ou seja, a
verba de sucumbência” (f. 03).

Assim, requereu “a procedência do pedido, a fim de que sejam
arbitrados os honorários advocatícios do autor em percentual que Vossa
Excelência  entender,  calculados  sobre  a  dívida  executada  no  processo
001.2000.000.416-6, compreendido o principal,  atualização monetária  e
juros de mora desde a época da distribuição do mencionado processo de
execução forçada” (f. 10).

Após o itinerário natural do processo, o Juízo de Direito da 12ª
Vara Cível da Capital julgou improcedente o pedido inicial (sentença - f.
315/321), condenando o promovente, nos seguintes termos: 

(…) ao pagamento de custas e considerando a baixa complexidade da
causa, especialmente, e com arrimo nas alíneas “a” e “c” do § 3º c/c
§ 4º do CPC, fixo os honorários em R$ 1.000,00 (um mil reais), a
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favor do patrono do réu1, suspensa, contudo, sua cobrança, tendo em
vista o deferimento da assistência judiciária gratuita. 

A sentença tem a seguinte ementa:

AÇÃO DE  ARBITRAMENTO E  COBRANÇA DE  HONORÁRIOS.
PRELIMINARES DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR E ILEGITIMIDADE
PASSIVA. REJEIÇÃO. MÉRITO. EXISTÊNCIA DE CONTRATO ESCRITO.
RESCISÃO.  NOTIFICAÇÃO.  OBEDIÊNCIA  AOS  DITAMES  DO
CONTRATO.  REMUNERAÇÃO  ADVOCATÍCIA  PREVISTA  PELOS
TERMOS  CONTRATUAIS.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ARBITRAMENTO.
PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA. 

- O arbitramento de honorários advocatícios somente tem cabimento
na hipótese de inexistência de estipulação ou acordo entre as partes,
nos exatos termos do § 2º, do artigo 22, da Lei 8.906/94 (Estatuto
da Advocacia).

Irresignado,  JOSÉ  DE  SOUZA  CAMPOS  interpôs  apelação  (f.
324/334), alegando que a prestação do serviço denunciada na peça atrial
é  incontroversa,  já  que  foi  reconhecida  pelo  banco  apelado;  que  o
recorrido  ficou  obrigado a  pagar  os  honorários  de  acordo  com a  fase
processual e que a revogação imotivada e prematura do contrato gera
direito ao recebimento pelo trabalho até então realizado.

Pugnou, ao final, pelo provimento do recurso apelatório com a
condenação do apelado a pagar verba honorária no percentual de 20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  crédito  objeto  da  Execução  n.
001.2000.000416-6, considerando que a prestação do serviço ocorreu em
Campina Grande/PB e durou mais de 9 (nove) anos.

Contrarrazões às f. 354/377.

Parecer ministerial sem opinar quanto ao mérito do recurso (f.
384/385).

É o relatório. 

1 Conforme retificado em sede de embargos declaratórios às f. 345, onde passou a constar no dispositivo da
sentença: “patrono do réu”. 
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VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                    Relator 

José de Souza Campos moveu a presente ação visando receber
do Banco Santander Brasil S/A os honorários contratuais pelos trabalhos
advocatícios desenvolvidos no interesse da referida instituição bancária no
processo  de  Execução  n.  001.2000.000.416-6  (0000416-
44.2000.815.0011).

No  curso  do  mencionado  feito  foi  rescindido  o  contrato  de
prestação  de  serviços  advocatícios  firmado  entre  as  partes,  sem  que
fossem  pagos  os  honorários  pertinentes  ao  trabalho  até  então
desenvolvido pelo causídico naqueles autos.

A sentença está totalmente fundamentada na Cláusula Décima
do Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios firmado pelas partes (f.
242/248), in verbis:

CLÁUSULA  DÉCIMA –  O  presente  contrato,  firmado  por  tempo
indeterminado, poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer
das partes, mediante notificação pessoal à outra (carta ou qualquer
outro meio eletrônico) com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

(…)

PARÁGRAFO  SEGUNDO –  Sendo  a  rescisão  de  iniciativa  dos
contratantes e se estes não desejarem que o contratado leve a cabo
os  serviços,  independentemente  do  valor  econômico  do  processo,
serão devidos tão somente os honorários nas seguintes condições:

(…);

b)  R$  200,00  (duzentos  reais),  nos  casos  dos  processos  terem
tramitado  até  a  fase  de
citação/penhora/embargos/impugnação/decisão  de  1ª  instância
(Execução) ou citação/defesa/decisão de 1ª instância (demais ações);
[…].

Ocorre que o referido contrato foi assinado em 2002, e desde
então não houve reajuste ou atualização dos valores acordados para a
hipótese  de  rescisão  no  negócio  jurídico,  tornando-se  irrisória  a
remuneração ali estabelecida pelo trabalho desempenhado.
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Assim,  apesar  da  existência  de  contrato,  este se mostra  em
descompasso com a realidade, uma vez que os valores fixados para o caso
de  rescisão  são  irrisórios,  autorizando  a  reforma pelo  Judiciário,  como
forma de remunerar dignamente o causídico.

Segue julgado do STJ nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  INEXISTÊNCIA
DE PREVISÃO CONTRATUAL.  ART.  22,  §  2º,  DA LEI  N.  8,906/94.
FIXAÇÃO  EM  VALOR  EXCESSIVO.  REVISÃO.  POSSIBILIDADE.  1.
Diante da lacuna contratual sobre a fixação dos honorários, aplica-se
o  disposto  no  §  2º  do  art.  22  do  Estatuto  da  Advocacia  para
estabelecer-se o quantum devido a título de honorários advocatícios.
2. Pacífico o entendimento do STJ quanto à possibilidade de,
em sede de recurso especial,  modificar-se o valor fixado a
título de honorários advocatícios pelas instâncias de origem
em  casos  de  valores  irrisórios  ou  excessivos. 3.  Recurso
especial conhecido e provido.2

Ao relatar a apelação n. 200.2010.044.052-4/001, que trata de
caso semelhante envolvendo, inclusive,  as mesmas partes,  o Des. José
Aurélio da Cruz asseverou o seguinte:

O princípio da liberdade de contratar deve ser exercido de acordo
com a função social do contrato, conforme preconiza o art. 421 do
Código  Civil.  Conquanto  tenham  sido  revogados  os  poderes
concedidos ao ora apelado, não se pode olvidar a cláusula que prevê
a contraprestação pelos serviços prestados.

Com o devido respeito, a se adotar a tese do apelante, a álea do
negócio seria transferida a apenas um dos contraentes, no caso, o
mandatário, que ficaria à mercê do outorgante, na medida em que
deixaria apenas a uma das partes – o mandante – a consecução das
suas  cláusulas.  Em outras  palavras,  o  constituinte  teria  para  si  a
faculdade de revogar o mandato, quando bem entendesse, somente
para se ver livre do pagamento dos honorários do constituído.

Não existem elementos nos autos suficientes a revelar a existência de
infração contratual por parte do recorrido. Por isso, há de fazer-se
uma interpretação sistemática dos princípios gerais dos contratos, na
perspectiva dos artigos 22 e 23 do Estatuto da Advogacia (Lei Federal
n° 8.906/1994), que preveem o direito, aos advogados inscritos na

2 REsp 686.514/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe
22/04/2008.
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OAB, aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento
judicial e aos de sucumbência, assegurada, ainda, a execução deste
direito autônomo.

Dessa maneira, o apelado tem direito ao recebimento proporcional
dos honorários contratados, fixados no negócio jurídico. E mais, em
se tratando de obrigação de meio – não de resultado – os honorários
contratuais são devidos em contraprestação aos serviços prestados,
sob pena de locupletamento indevido da outorgante.

O Des.  Leandro  dos  Santos,  ao  relatar  a  Apelação  Cível  n.
0044021-35.2010.815.2001,  também  referente  ao  arbitramento  de
honorários quando há rompimento do contrato de prestação de serviços
advocatícios antes do fim do processo, lecionou que:

…  como  não  prevalece  a  vinculação  do  advogado/autor  com  o
resultado das ações por  ele ajuizada, em que tenha representado
processualmente  a  instituição  bancária,  em face  da  revogação  do
mandato,  entendo  ser  mais  conveniente  e  lógico  que  se  opere  a
quantificação,  desde  já,  pelo  trabalho  profissional  até  então
desenvolvido.

Assim, entendo que a verba honorária deve ser fixada em 10% (dez
por  cento)  sobre  o  valor  atualizado  da  dívida,  como  forma  de
prestigiar o exercício de uma das funções essenciais à justiça.

Com efeito,  a  prestação de serviço profissional  de advocacia
assegura aos profissionais inscritos na OAB o direito aos honorários pelos
serviços  prestados,  os  quais  devem ser  fixados  mediante  arbitramento
judicial, considerando, dentre outros fatores, o trabalho desenvolvido e o
valor econômico da demanda.

Na espécie, o autor comprovou que trabalhou no processo em
referência  desde 2001, conforme petição juntada às f. 23 e, de acordo
com os  documentos  de  f.  24/77,  seguiu  advogando  para  a  instituição
bancária ré até o ano de 2007.

Por isso, não é razoável que, com a cassação da representação,
o  advogado  não  receba  qualquer  pagamento  pelos  trabalhos
desenvolvidos na demanda judicial até aquele momento, mesmo havendo
contrato escrito  que estipule  o direito  ao pagamento  apenas de verba
honorária  sucumbencial  ou  mesmo  com  base  no  valor  recuperado  da
dívida. É que o cliente não pode locupletar-se ilicitamente com o trabalho
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de seu advogado.

A jurisprudência do STJ é nesse sentido, senão vejamos:

Direito  civil.  Honorários  advocatícios.  Contrato  para  atuação
processual com previsão de remuneração exclusivamente mediante
honorários  de sucumbência.  Destituição do advogado no curso  do
processo. Direito ao arbitramento dos honorários.  -  Ainda que o
contrato firmado entre a parte e o seu advogado somente
preveja  remuneração  para  o  causídico  mediante  o
recebimento de honorários de sucumbência, o rompimento
da avença pelo cliente, impedindo que o profissional receba
essa remuneração, implica a possibilidade de se pleitear, em
juízo, o arbitramento da verba, sob pena de autorizar que o
cliente  se  locuplete  ilicitamente  com  o  trabalho  de  seu
advogado. Recurso especial conhecido e provido.3

RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE
RISCO.  CONDIÇÃO  NÃO  IMPLEMENTADA.  REVOGAÇÃO  DO
MANDATO. ARBITRAMENTO. POSSIBILIDADE. Mesmo quando atua
apenas  pela  verba  de  sucumbência  (contrato  de  risco),  é
lícito ao advogado que tem seu mandato revogado antes do
término  da  lide  ajuizar  ação  de  arbitramento,  contra  seu
cliente,  para  receber  honorários  proporcionalmente  à  sua
atuação.4

O demandante trabalhou efetivamente por 06 (seis) anos no
processo  de  Execução  n.  001.2000.000.416-6  (0000416-
44.2000.815.0011).

Todavia ele não comprovou que o feito em questão tivesse lhe
exigido  grande  empenho  na  elaboração  de  peças,  tampouco  que  se
tratava de matéria de elevada complexidade, impondo-se a fixação dos
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da
dívida atualizada executada no referido processo,  em obediência
aos ditames do art. 85, § 2º, do NCPC.

Eis jurisprudência desta Corte de Justiça nesse tom:
3 REsp  945.075/MG,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  25/05/2010,  DJe
18/06/2010.
4 REsp 911.441/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/10/2007,
DJ 31/10/2007, p. 333.
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APELAÇÃO CÍVEL. Ação de Arbitramento de Honorários Advocatícios.
Relação jurídica comprovada entre as partes. Suspensão do contrato
de  prestação  de  serviços.  Verba  honorária  devida  pelo  trabalho
despendido.  Valor  fixado  na  sentença  de  forma  exorbitante.
Adequação  aos  parâmetros  insertos  no  art.  20,  §  3º,  do  CPC.
Minoração para o patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. Reforma do decisum. PROVIMENTO PARCIAL AO APELO
– O Código de Processo Civil estabelece em seu art. 20, § 3º,
que os honorários advocatícios devem ser fixados, levando
em  consideração  o  grau  de  zelo  profissional,  o  lugar  da
prestação de serviços, a natureza e a importância da causa,
trabalho e o tempo exigido do advogado.5 

PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível – Ação de arbitramento e
cobrança de honorários advocatícios – Prestação parcial de
serviços – Revogação de mandato – Processo não concluído –
Remuneração  proporcional  ao  trabalho  realizado  –
Razoabilidade  e  proporcionalidade  –  Redução  do  percentual  –
Provimento  parcial  do  recurso.  - Os  honorários  arbitrados
judicialmente  devem  ser  fixados  em  montante  compatível
com o trabalho realizado, o grau de zelo do profissional, o
lugar da prestação do serviço, a natureza, a importância, o
valor da causa e o tempo exigido para o serviço. - “In casu”,
o causídico, ora recorrido, passou a representar o recorrente
quando  a  ação  já  estava  em  curso  e  fora  destituído  da
representação  antes  do  trânsito  em  julgado  da  demanda,
devendo,  consequentemente,  ser  remunerado
proporcionalmente aos serviços efetivamente prestados.6 

Ante o exposto,  dou provimento parcial à apelação  para,
reformando a sentença, julgar procedente o pedido inicial  e arbitrar os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
dívida executada nos autos do Processo n. 001.2000.000.416-6 (0000416-
44.2000.815.0011).

Condeno, ainda, o banco apelado ao pagamento de honorários
advocatícios decorrentes desta ação de arbitramento,  os quais  fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

5 TJPB - Acórdão do Processo n. 200.2010.044.248-8/001, Terceira Câmara Cível, Relator: Juiz Ricardo Vital de
Almeida, j. em 23/04/2013.

6 TJPB - Acórdão do Processo n. 200.2010.043.586-2/001, Segunda Câmara Cível, Relator: Dr. Aluízio Bezerra
Filho – Juiz Convocado, j. em 08/10/2013.
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É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS. Participaram  do  julgamento
ESTE RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA),  o  Excelentíssimo  Desembargador
FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA  COUTINHO (convocado
para  compor  o  quórum,  face  à  suspeição  averbada  pelo
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS,
às  f.  494) e o  Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 21
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator


